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)IINISTF;RIO DOS NEr.OCIOS DO HllINO.

I,' DIRECçio -I ," REPARTIÇio.

A ttcll delldo ao que me representou a Junta Geral do districto de Bragança, ex
pondo a con. cniencia de serem transferidas para outros locaes as cadei ras de ensino
primaria existentes na freguezia de Valle de Asnes, Abranchcs c Valle de Telhas ; e de
se crearem duas cadei ras de igual disciplina cm Vulle de Salgueiro e Folgar;

Tendo em vis tn as Consultas de 9 de Junho de 185i c 16 do corrente mez de
Janeiro, lH1 S fllIaes o Conselho Superior de Ins trucção Publica reconhece a necessidade
d'esta providencia: e

Usando fias nuclorisações conferidas pelo artigo ·i '<' § unico. e artigo 5.0 do
Decreto com sancçã o legislativa de 20 de Setembro de t S·l.\. t ~ pela Lei do Orçamento
geral do Estado;

Hei IIHr bem ordenar o seguinte :
Artigo I ." As cadeiras de ensino primuric, actualmente cstubelccidus nas Ire

guezins de Vullc de Asnes , Ahranches e Valle de Telhas, serão trans feridas, a primeira
para Valle Bcmfcilo, a segunda para âluscareuhas c fi terceira para Fradizella, todas no
districto de Bragaucc.

Art. 2," São crecdas duas cadei ras de ens ino primurio, primeiro grau, nas "re
guezias dêValle de Salg ue iro. co ncelho de ãlirandel!a, e de Folgar, conc elho de 1\1on
corvo, ambas 110 mencionado districto.

.Arl. a." Abrir-se-lia desde logo concurso para provimento lias cadei ras crcadas
por este Decreto.

U Ministro e Secretar io d'Estado dos Negocies do Hcinu assim o tenha entend ido
e lil~~a execu tar. Paço das Necessidades, em 21 de Jane iro de 1857.=HEI,=Jlllio
Gomes da. Silra San ches, ;"\0 lriu r. do g ov. de '27 ran., n.» 2:1.

A ttcIldentlo ao (IUl' me representou ii Eamnru :\lulIieiplli do concelho de Tavira,
rlistricto de Faro, pedindo a crearão de duas cadeiras de ensino prima r-io, primeiro
grau, nus Ireguezias de San to Estevão e (Ia Conceição, d'aquelle concelho;

Vi ~l a a Cons ul ta do Conselho Superior de Iustrucçãc Publica de 10 do corrente
mez de Janeiro, por onde se mostra (11Ie as indicadas freguczins distam uma légua da
cidade de Tavira, assento da cudcim mais próxima, (file não pódc por este mot im ser
Irequentadn pelos moradores d'oquellas dilas parochins:

Usando das auctorisações confe ridas pelo art igo 3.n do Decreto com saucçãc le
gisla uvn de 20 de Setembro de 184.t e pela Lei 11 0 Orçamento geral do Estado; e

Couformnndo-mc cem I) parecer do sohredito Conselho, cxurndo na mencionada
Consul te:

Hei por hem crear duas cadeiras de ensino primario, primeiro grau, nas fregue
aias de San to Estevã o e da Conce ição, concel ho de Tavira, di stricto de Faro, e mandar
qu Cl dias sejam desde logo postas a conc urso .

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocies do lleiuo assim o tenha entendido
(' faça executar. Paço das Necessidades, em 21 de Janeiro de 1837, = UEI.=JuliQ
íiomcs d" Siívu Sanches. ~o Jriar. du Gov. de "27 Jnn., n," 23.

CA )IARA )IUJiICIPAL DE BELEM.

EDITAL.

D. Autouio da Sih:a Pessanha, "ice-presidente servindo de presidente da Camara
~Iulli cipal do co ncel ho de Delem.

Em virt ude de resolução tomada pela Camara, cm sessão de hoje, faço saber a
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